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R E L A T Ó R I O

O Exmo. Sr. Desembargador Federal OLINDO MENEZES (Relator): — Apelam de sentença da 3ª Vara Federal/RO: 1) José Ernandes Veloso Martins, condenado a 3 (três) anos de reclusão, em regime inicial semiaberto, e 97 (noventa e sete) dias-multa, pela prática do crime de petrechos para a fabricação de moeda (art. 291 – CP); 2) Izaías Alves Pereira Júnior, condenado a 5 anos de reclusão, em regime inicial fechado, pelos crimes de petrechos para a fabricação de moeda (art. 291 – CP) e de  quadrilha ou bando (art. 288 – CP); 3) Mário Calixto Neto, condenado a 3 (três) anos e 01 (um) mês de reclusão, em regime inicial aberto, com substituição, pelos crimes de petrechos para a fabricação de moeda (art. 291 – CP) e quadrilha ou bando (art. 288 – CP); 4) Mário André Calixto, condenado a 3 (três) anos e 01 (um) mês de reclusão, em regime inicial aberto, com substituição, pelos crimes de petrechos para a fabricação de moeda (art. 291 – CP) e quadrilha ou bando (art. 288 – CP); e Milene Riva Calixto, condenada a 3 (três) anos e 6 (seis) meses de reclusão, em regime inicial aberto, pelos crimes de petrechos para a fabricação de moeda (art. 291 – CP) e quadrilha ou bando (art. 288 – CP).

Segundo a denúncia, sumariada pela sentença, que deu nova definição jurídica aos fatos, Mário Calixto Filho, Mário André Calixto, Mário Calixto Neto, Milene Riva Calixto e Izaías Alves Preir Junior praticaram o delito de moeda falsa (art. 289 – CP); e, José Ernandes Veloso, o crime de petrechos para a falsificação de moeda (art. 291 – CP). 

José Ernandes Veloso Martins argui a nulidade processual, sustentando que não foi esgotado o contraditório na origem da prova emprestada, não havendo também justa causa para a persecução penal. 

No mérito, pugna pela absolvição, à consideração de que não há provas de sua participação nos fatos, pedindo (ainda) a aplicação do princípio in dubio pro reo. Se mantida a condenação, requer a redução das penas ao mínimo legal; a aplicação da detração e que lhe seja permitido continuar respondendo ao processo em liberdade (fls. 1.800/1.825 e 2.098).

Izaías Alves Pereira Júnior suscita a preliminar de nulidade  em razão da incompetência da Justiça Federal, e pede a desclassificação da conduta para o crime de moeda falsa, na forma tentada; ainda em preliminar, afirma que foi indevida a revogação dos benefícios da colaboração premiada, postulando seu restabelecimento. 

No mérito, pugna pela absolvição, dada a inexistência de prova de autoria, sustentando que nenhuma nota falsa foi encontrada em seu poder. Se  mantida a condenação, requer a redução das penas, o reconhecimento da confissão espontânea e da sua participação em menor importância nos fatos (fls. 1.828 e 2.084-2.091).

Mário Calixto Neto e Mário André Calixto arguem a incompetência da Justiça Federal e a nulidade da prova pericial. No mérito, pugnam pela absolvição ao fundamento de que foram coagidos por ameaça de morte por Mário Calixto Filho para participar da empreitada criminosa, e que não foi configurado o crime de bando ou quadrilha. 

Afirmam que a colaboração premiada realizada por Mário Calixto Neto foi preponderante para o deslinde dos crimes, com identificação dos autores, do depósito das notas falsas e da divisão de tarefas, no que pedem o restabelecimento do instrumento e de seus benefícios. 

Requerem a redução das penas em razão da coação moral irresistível, inclusive da pena substitutiva de prestação continuada, e o reconhecimento da excludente da culpabilidade (fls. 1.830-1.831 e 2.005/2.059).

Milene Riva Calixto, por fim, argui nulidade processual, ao fundamento de que a falsificação das notas foi grosseira, o que capitula o fato ao crime de estelionato, sendo competente a justiça estadual. Suscita, ainda, nulidade da prova pericial, afirmando que não lhe foi oportunizada a formulação de quesitos e a nomeação de assistente técnico. 

No mérito, pugna pela absolvição. Sustenta que não foram configurados os crimes imputados; que sua condenação se baseou apenas na delação de Izaías; e que não sabia que o depósito dos R$ 100.000,00 seria utilizado na compra de impressora para a prática de crime. 

Pede a redução das penas e também da prestação de prestação pecuniária, e que as circunstâncias do crime não são graves, em razão da impressora produzir notas de forma grosseira (fls. 1.830/1.831 e 1.958-2.004).

Apela também o Ministério Público Federal, postulando a condenação dos acusados pela prática do crime de moeda falsa (art. 289 – CP) e o redimensionamento das penas. 

Oficiando nos autos, o órgão do Ministério Público Federal nesta instância, em parecer firmado pelo Procurador Regional da República José Jairo Gomes, opina pelo desprovimento das apelações de José Ernandes Veloso Martins, Mário Calixto Neto, Mário André Calixto e Milene Riva Calixto;  pelo parcial provimento da apelação de Izaías Alves Pereira, a fim de que seja condenado pelo crime de moeda falsa (art. 289 c/c art. 14, II – CP) na forma tentada; e também pelo parcial provimento da apelação  do Ministério Público Federal, para que a pena-base do crime de moeda falsa seja fixada acima do mínimo legal, em razão das circunstâncias do crime (fls. 2.104/2.111). 

É o relatório. Sigam os autos ao exame do revisor, que pedirá a designação de dia para o julgamento (art. 613, I, CPP).
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